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ESTADO DE MA'|O GROSSO

PREFEI'I'URA MUNICIPAI, DE RONDOLÂNDIA
SEC. MI.IN. DE EDUCAÇÀO, F]SPORTE E CULI'URA

GESTÃO 2021/2024

Memorando 05/SEMEC/2023 Rondolândia-MT l3 de Janeiro de 2023.

Assunto: Solicitação de adiantamento

Seúor Prefeito.

Cumprimentando-o, sintonizado com a Lei no 30, de 2l dejunho de 2001 requeiro autorização de

liberação de adiantamento para atender despesas de pequena monta para a Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, nos casos dos inciso V do art.2' da lei no 30, de 21106120l VALOR: R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) Prestação de serviço.

0l - IdentiÍicaçâo Orçamentária:
Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esport
Unidade: 0l - Gestão da Educação
Projeto Atividade: 2.128- Manutenção e Encargos da Secretaria de Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Prestação de serviço - (67).

Nome: Sandra de Oliveira Leonel - 587 .894.132-53

Ag:0951-2
C.c:43.571-6
Banco do Brasil

Atenciosamente.

Sandra de Oliveira Leonel
Sec. Mun. E Educação, Espo(e e Cultura


